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ATA DE REGTSTRO DE pREÇo N.0 065/2014 - PMN§E

REFERENTE Ao PREGÃo elernÔNIco No 2812014- PMNSB

O UUtltCiplO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova
Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério,
RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.ô91.409-10, doravante denominado Órgão
Gerenciador, em conformidade com as Leis N" 10.520102, N" 8.666 de 21l06i93 e suas alteraçÕes
posteriores, Decreto Federal N0 3,555/00. Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09i2009, em face da
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ETETRÔNICO No 2E/2014, homologada pelo Prefeito
Municipal RESOLVE registrar os preços para aquisição de equipamentos de informática, materiais
permanentes e outros, para manutenção das Secretarias Municipais, conforme especiÍicado, oferecido pela

empresa FABRICIO PlNl'lElRO DA SILVA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP,.l sob n0,

16.913.669/0001-04, com endereço à Rua Boa Vista, 1600 - CEP: 93180-000 - Bairro: Estação Portã0,

Portão/RS, neste ato representada pelo Sr. Fabricio Pinheiro da Silva, inscrito no CPF sob n0. 761.247 .620-
72, RG n" 1071113681, doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as

especificaçÕes, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçoes
abaixo estabelecidas, tem entre si justo e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OtsJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de equipamentos de informática,

materiais permanentes e outros, para manutengão das Secretarias Municipais, para utilização pela

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, especificados no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão

Eletrônico N." 28/2014, independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os

itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até

realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de

condiçÕes, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93,

reafirmada no art. 70, do Decreto n0 6,906/03.

CLAUSULA SEGUNDA - ESPECTFTCAçÃo D0 oBJETO E PREçOS REGTSTRADoS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova
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CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCIA

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do

mesmo, corn validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficialdo Município de Nova

Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova
E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www,nsb.pl.gov.br
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CLAUSULA QUINTA. DAVALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

prorrogável não superior a12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa

para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8,666/93 e

Art. 4 do Decreto n0 6,906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,

cancelar a Ata, na oconência de alguma das hipoteses legalmente previstas para tanto, garantidos à

detentora, neste caso, o contraditorio e a ampla defesa.

GLAUSULA SEXTA. D0 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRo DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administraçáo:

- automaticamente:

decurso de prazo de vigência;

não restarem fornecedores registrados;

Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público, 0 Proponente terá o seu registro de

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifico, assegurado o contraditorio e

defesa
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A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compÕem o custo do serviç0. A solicitação dos fornecedores para cancelamento

dos preços reglstrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à

Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso náo aceitas as razões do pedido,

- por iniciativa do Ôrgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificaçáo técnica exigida no processo licitatorio;

- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçoes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado,

nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se

o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

CLAUSULA SÉnrUA- DAS OBRIGAçOES DA EMPRESAVENCEDORA

0 Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especificaçoes

descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Orgão

Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação

obrigatoria não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Corrigir ou substituir às suas

expensas, no total ou em parte, o objeto da aquisição que se verificarem defeitos resultantes da fabricaçã0,

montagem ou ainda que estejam em desacordo com as especificaçoes deste Edital; Responder por todo o

ônus referente à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o período de garantia do

objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou substitui-lo, quando o mesmo dernonskar defeito, efetuando

os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias

apos a comunicaçã0, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade do Ôrgão Gerenciador;

Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Orgão

Gerenciador dos materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do

Detentor da Ata, bem como o deslocamento de seus técnicos até a PREFEITURA.

CLAUSULA O|TAVA - DAS OBRTGAÇÔES D0 MUNrcíPlo

Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da

Prefeitura, para a entrega dos materiais referente ao Pregáo EIetrônico;

- prestar as informações e os esclarecirnentos, atinentes aos materiais, que venharn a ser solicitado pelo

Detentor da Ata;

quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela

vencedora;

Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov"br
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- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçÕes passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato Convocatorio, em particular, de seu ANEXO !.

- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especifioaçoes constantes no AI{EXO L

CLAUSULA NoNA - DA AUTORTZAçÂO PARA AAUTSTÇÃO E EMTSSÂO DAS AUTORTZAÇÔES DE

FORTIECIMENTO

As aquisiçÕes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão

Gerenciador, A emissão das autorizações de Íornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo orgão requisitante.

CLAUSULA DÉCIMA- DO PRAZO DE ENTREGA

0 prazo de entrega será de ate 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da autorização de

fornecimento emitido pelo MUNICÍPlO.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues nos endereços a serem informados na solicitação de fornecimento, em

horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, írete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, ficando a Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93; Definitivamente, nos

termos do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao Ôrgão Gerenciador a

devolução dos materiais, se estes não estiverem dentro das especificações exigidas na licitação conforme

especificaçoes neste Pregão Eletrônico em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota fiscal

ou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador,

sendo sua confirmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota flscal dos

rnateriais, relatorios ou outros documentos que se fizer necessário.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias apos a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão

Negativa de Debitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência

de débitos junto aos orgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-

se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido

pagamento mediante deposito bancário, Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da

conta bancária receptora do deposito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. O

Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,

indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do

Pregão Eletrônico n" 2812014. Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção

monetária.

Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão l,üegativa do lttlSS e do FGTS,

podendo ser permitida apresentação de copia autenticada ou via internet.

801

N"
CIe-
o t--

Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbar4 Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.p!.sov.br

I
t





PR EFEITU RA ]VIUN ICI PAL

NOVA §AhITA BARBARA
ESTADo oo paRaruÁ

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS CONDTCÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

O Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- 0s materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanufaturados ou recarregados;

- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de entrega

não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especificaçoes constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Codigo de Defesa do

Consumidor quanto às condições dos materiais entregues;

- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ata, que estiver fora das especificaçoes contidas

na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente.

O Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o objeto nas condiçôes, no preço e nos prazos constantes desta ata;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver previa autorização da Administração da

Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na

licitaçã0.

cúusuu DÉcrMA eurNTA- DAs sANÇôES ADMTNTSTRATTvAS

A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para regisho dos

respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n0 8.666/93

e alterações e no Decreto Municipal n'041/2009, ao critério da Administraçã0.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem

os 1.0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderáo ser aplicadas, conforme o caso,

resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou

cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipalde

Nova Santa Bárbara pelo infrator:

. lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatoria;

o Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçâ0, que será aplicada nas hipóteses de

inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;

. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das

penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de

Licitações, a contar da intimação do ato.

será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de

maior

Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Brirbara Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr. gov.br - www"nsb.or. gov.br
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0 descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo orgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes san@es:

. Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto

do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo

máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oflcialmente;

n Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de ate 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditorio e ampla

defesa.

A aplicação das sançôes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em

Lei, inclusive responsabilizaçáo do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serâo aplicadas sem prejuízo das demais sançoes cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçoes.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c)cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçôes substanciais nos materiais;

g)escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município' 
.LAUSULA DÉcrMA sExrA. DAS DrsposrçoEs FrNArs

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico no 2812014 e as propostas das empresas classificadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à conhataçã0. A beneficiária

que ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do fornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com

a Administraçã0, e se Íor o caso, será descredenciado, pelo prazo de ate cinco anos, enquanto perdurarem

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade

aplicou a penalidade

Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BáÍbara, Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www"nsb.pr.gov.br
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0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconshuir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçÕes

resultantes da execução ou de materiais empregados.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São ..lerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para firmeza e valid a ata, que depois de lida, será assinada
pelos representantes d da Ata.

4

Prefeito M Competente

.382.0 SSP/PR

ct

Yrrt í,.rV I
F

Empresa: Fabricio Pinheiro da Silva - ME

CNPJ: 1 6.91 3.669/0001 -04

Detentora da Ata

Setor de Compras -
nde

acompanhamento da ata

Eodes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, Fone ,13. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr. gov.br - www"nsb.pr. gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N.0 066/2014 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO EIETNÔN]CO NO 2812014. PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade juridica de direito público interno, inscrita
no CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centra, Nova
Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Glaudemir Valério,
R.G n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563,691.409-10, doravante denominado Órgão
Gerenciador, em conformidade com as Leis N' 10.520102, N" 8,666 de 21106/93 e suas alterações
posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00. Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No 28/2014, homologada pelo Prefeito
Municipal RESOLVE registrar os preços para aquisição de equipamentos de informática, materiais
permanentes e outros, para manutenção das Secretarias Municipais, conforme especificado, oferecido pela
empresa FRATELLI COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, pessoa juridica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob n0. 09.058.708/0001-78, com endereço à Rua Francolino José Leite, 50 - CEP:
88106-690 - Bairro: Forquilhinhas, São José/SC, neste ato representada pelo Sr. Rodrigo Luiz de Souza,
inscrito no CPF sob n0. 046.031,369-00, RG n'4.183.891-2, doravante denominado Detentor da Ata, cuja
proposta foi classiÍicada, obseruada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada,
bem como as cláusulas e condiçoes abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLAUSULA PR,IMEIRA " DO OtsJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de equipamentos de informática,

materiais permanentes e outros, para manutenção das Secretarias Municipais, para utilização pela

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, especificados no ANEXO !, que integra o Edital de Pregão

Eletrônico N.' 28/2014, independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os

itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até

realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipotese em que, ern igualdade de

condiçÕes, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.66ô/93,

reafirmada no art. 70, do Decreto no 6,906103.

CLAUSULA, SEGUNDA- ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO E PREçO§ REGTSTRADOS

CLAÚSULA TER,CEIRA " DA UGÊNCN
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do

com validade e eficácia legal apos a publicação do seu exhato no Diário OÍicial do Município de Nova

Bárbara

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara, Paraná-
E-mail - licitacao@nsb.pr. gov. bl - www.nsb.pr. gov.bt
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CLAÚSULA QUARTA. DA DOTAçÂO ORçAMENTARIA

As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr. &ov.br - www.nsb.pr. gov.br
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CLAUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis)meses, a contar da assinatura do mesmo,

prorrogável nâo superior a12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa

para a Administração Pública e satisÍazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e

Art. 4 do Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,

cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à

detentora, neste caso, o contraditorio e a ampla defesa.

CLAUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fornecedores registrados;

- pelo Ôrgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüivel em função da elevaçáo dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do serviç0. A solicitação dos fornecedores para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à

Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razÕes do pedido,

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

perder qualquer condição de habilitação ou qualiflcação técnica exigida no processo licitatorio;

razôes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

cumprir as obrigaçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Cenlro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná-
E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.pv.br
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- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado,

nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebirnento, juntando-se

o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços,

GLAUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAçOES DA EMPRE§AVENCEDORA

O Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especificações

descritas no Termo de ReÍerência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Órgão

Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manten-se regular (documentação

obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Corrigir ou substituir às suas

expensas, no total ou em parte, o objeto da aquisição que se veriflcarem defeitos resultantes da fabricaçã0,

montagem ou ainda que estejam em desacordo com as especificaçoes deste Edital; Responder por todo o

ônus referente à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o perÍodo de garantia do

objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou substitui-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando

os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias

apos a comunicaçã0, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade do Ôrgão Gerenciador;

Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Orgão

Gerenciador dos materiais dentro do pnazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do

Detentor da Ata, bem como o deslocamento de seus técnicos até a PREFEITURA.

CLAUSULA OITAVA- DAS OBRTGAçOES DO MUNrcíPlO

Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da

Prefeitura, para a entrega dos materiais referente ao Pregão Eletrônico;

- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo

Detentor da Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela

licitante vencedora;

- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçoes passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato Convocatorio, em particular, de seu ANEXO I.

- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especiÍicações constantes no ANEXO L

CLAUSULA NONA - DA AUTORTZAçÃO PARA AOU|SçÂO E EM|SSÂo DAS AUToRIZAÇoES DE

FORNECIMENTO

As aquisiçoes do objeto da presente Ata de Regisho de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão

Gerenciador. A emissão das autorizaçÕes de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,

igualmente autorizado pelo orgão requisitante

CLAUSULA OÉCIMR - DO PRAZO DE ENTREGA

809
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O prazo de entrega será de ate 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da autorização de

fomecimento emitido pelo MUNICíPlO,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues nos endereços a serem informados na solicitação de fornecimento, em

horário comercial de segunda a sexta{eira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, Íicando a Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

CLAUSULA DÉCIMA §EGUNDA - DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alinea "a", da Lei Federal 8,666/93; Definitivamente, nos

termos do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Órgão Gerenciador a

devolução dos materiais, se estes não estiverem dentro das especificaçôes exigidas na licitação conforme

especificaçoes neste Pregão Eletrônico em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota fiscal

ou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador,

sendo sua confirmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos

materiais, relatorios ou outros documentos que se fizer necessário.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias apos a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão

Negativa de Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência

de débitos junto aos orgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-

se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa BárbaraÍará o devido

pagamento mediante deposito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da

conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. O

Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,

indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do

Pregão Eletrônico n' 2812014. Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção

monetária.

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS,

atualizadas, podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via intemet.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA- DAS coNDIcÔES GERAIS A SEREM A.TENDIDAS

0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- Os materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanufaturados ou recarregados;

- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de entrega

não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;

mir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especificaçoes constantes do

Edital e Anexos, bern como da respectiva proposta, obedecendo ao Codigo de Defesa do

nsumidor quanto às condiçoes dos materiais entregues;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www"nsb.or.gov.br
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- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ata, que estiver fora das especificaçôes contidas
na proposta, ou em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente,

O Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ata;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.
Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara,

Manterem durante a execução do contrato todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitaçã0.

cLÁusuLA DECTMA QUTNTA - DAS SANçOES ADIU|N|STRATIVAS

A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos

respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n0 8,666/93

e alterações e no Decreto Municipal n' 041/2009, ao critério da Administraçã0.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem

os 1.0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso,

resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sançÕes, a criterio da Administraçã0, isolada ou

cumulativamente, sem prejuizo da reparação dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara pelo infrator:

. lmpedimento para registro na Ata, se concluida a fase licitatoria;

. Cancelamento do registro na Ata;

o Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçã0, que será aplicada nas hipóteses de

inexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumidas;

. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administraçâo Pública, pelo prazo de

ate 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

" Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das

penalidades ocorrerá depois de defesa previa do interessado, no prazo estabelecido na Lei de

Licitações, a contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de

força maior.

0 descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo orgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes san@es:

. Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1,o

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto

do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo

máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

rloa-
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. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de ate 05 (cinco)anos;

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditorio e ampla

defesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em

Lei, inclusive responsabilizaçáo do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processaÊse a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas adminishativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alteraçôes.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidernias;

c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçÕes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços eiou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Municipio.

GLAUSULA DÉC|MA SEXTA - DAS DISPOSIçÔES F|NAIS

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico no 2812014 e as propostas das empresas classificadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposiçÕes constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes

pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneficiária

que ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do fomecimento e/ou contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com

a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade

que aplicou a penalidade.

0 contratado e obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto constante do Anexo ! deste Edital, em que se verificarem vícios, defeitos ou lncorreçoes

resultantes da execução ou de materiais empregados.

CLAI.,!§L,ILA DÉCIMA SÉTINM. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0,

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

representantes das partes, Órgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

Nova Santa Bárbara, 0310712014.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr. gov.br - www.nsb.pr. gov.br
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Prefeito

Luiz

Empresa: Fratelli de uinas

J:09,058.

Detentora da Ata

Setor de Compras -

Eodes

Competente

Ltda - ME

pelo acompanhamento da ata

812
NOVA SAhITA BA BARA

Aroúio
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ATA DE REGISTRo DE PREÇO N.0 067/2014 - PMN§B

REFERENTE AO PREGÃO CIETNÔNICO NO 2812014. PII,INSB

o muucíplo DE NovA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova
Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério,
RG n" 4,039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante denominado 0rgão
Gerenciador, em conformidade com as Leis N' 10,520102, N' 8.666 de 21106/93 e suas alteraçoes
posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00. Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09i2009, em face da
classificação das propostas apresentadas no PREGA0 ELETRONIGO N0 2E/20'!4, homologada pelo Prefeito
Municipal RESOLVE registrar os preços para aquisição de equipamentos de informática, materiais
permanentes e outros, para manutenção das Secretarias Municipais, conforme especificado, oferecido pela

empresa GMS COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA - EPP, pessoa juridica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob no. 13.060.641/0001-83, com endereço à Rua Sete De Setembro, 2947 - QEP:
85801-140 - Bairro: Centro, Cascavel/PR, neste ato representada pelo Sr. Delci lnes Glaeser, inscrito no

CPF sob n0.431.140,839-00, RG no 3.349.292-8, doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi

classificada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as

cláusulas e condiçôes abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OtsJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de equipamentos de informática,

materiais permanentes e outros, para manutenção das Secretarias Municipais, para utilização pela

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, especificados no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão

Eletrônico i,1." 28/20X4, independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os

itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até

realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipotese em que, ern igualdade de

condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art, 15, § 40, da Lei n0 8,666/93,

reafirmada no art, 70, do Decreto n0 6.906/03.

CLAUSULA SEGUNDA - ESPECTFTCAçÃO DO oBJETO E PREçOS REGTSTRADOS

ITENS

UN 12,00 275,50 ,306,0029 1 4008

0M BRAÇO concha dupla, espuma
gomes e com perfilde proteção

nas bordas, braços fixos revestidos
poliuteretano injetado integral skin

ismo de regulagem de altura

nto mecânica. Cor a definir

DEIRA SE RIAGIRA LG.

)

\

CAVALE
TTI

UN 3,00 313,00 939,00 (
1 5711

IRATORIO Banco giratório a gás

encosto, assento com espuma

a de alta densidades,

OCHO ODONTOL tc0

oa-
.!
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CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNC|A
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do

mesmo, com validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficialdo Municipio de Nova

Santa Bárbara,

CLAÚ§ULA QUARTA- DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

revestimento em couro, base com 5
pés em nylon injetado com rodízios
giratorios. Ajuste de altura através de
sistema a gás, encosto reclinável,
altura regulávelentre 50 e 60cm. Cor
verde claro,

83 1 5958 ROUPEIRO PARA VESTIARIO DE

AÇ0 B PORTAS sobrepostas com
pitão para cadeado. DimensÕes

internas (mm): Alt. 860 / Comp. 240 /
Larg. 400 mm Pintura: com tratamento
de fosfatização anti ferrugem, Chapa
de aço: 26 (espessura 0,46mm).
Venezianas para ventilação na porta

do roupeiro.

LUNIASA UN 1,00 1.005,00 1.005,00

TOTAL 5"250,00

14 001.04.122.00702-006 0

2014 lor.oor .04. 1 22,00702-006430 0

2014 los.oo r .06. 1 2s.oooo2-ooa 0

2014 lo+.oor .1 5,1 22.01002-oo9 0

2014 1440 los, ooz. r z.r ü,oz4o2-o1t 0

2AM los. ooz. r z.e ü .02402-017 103

2AM 1460 ios. ooz. r z. s 61,oz4oz-017 104

2014 1470 los. ooz, r z,s 61 .oz4oz-o1z 147

2014 los.ooz, r z.s 61 .02402-0171480 114

1172014 los.ooz. r z,s 61 .02402-0171490

los.ooz, r z,s 61 .02402-017 1362014

2014 los.ooz. r z.s 6i .oz4oz-017 103

2014 1630 los,ooz. t z,s 61 .02402-017 107

1162014 1 631 los.ooz. r z,s ü .az4oz-ot7

1632 ios,ooz, r z.s 61 .oz4a2-017 118§14
'r633 los. ooz. r z.s 61 .oz4oz-017 119züq

§14 los,ooe. r z.s6 1 .o2ao2-o2o1780 102

1022q14 1 820 los.oos. r 2.a61 .o2oo2-o2o

o
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVÂ SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CLAUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

prorrogável não superior a12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa

para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e

Art. 4 do Decreto n0 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda

usivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar

, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou

a Ata, na ocorrência de alguma das hipoteses legalmente previstas para tanto, garantidos à

neste caso, o contraditorio e a ampla defesa.

815

aÊ.
o

2014 1 860 los.oo+. r 2.s65,02902-02 1

2014 1 890 los.oo+. r z.s6s.o29o2-021

2014 1950 los.oo+. r z.a6s.o3oo2-022 0

2014 ios.oo+. r z.s65.o3oo2-022 103

2014 1970 los.oo+. r z.e6s,o3oo2-022 104

2014 2020 los.oo+. r z.s65.o3oo2-022 0

2014 2030 los,oo+. r z.s6s,o3oo2-022 103

2014 2230 ioz.oor .1 0,301 .03402-026 0

2014 2240 loz.oor . 1 0.301 .03402-026 303

2014 2250 loz,oor, 1 0,301,03402-026 324

2014 loz,oor . 1 0.301,03402-026 325

2014 2380 loz,oor .1 0.301,03402-026 0

2014 2390 loz.oor . 1 0,301 .03402-026 303

2014 2400 loz.oor . 1 0.301 .03402-026 501

2014 2521 ioz.ooz. r o.so1 .o3oo2-o3o 498

2014 2531 loz,ooz. r o,ao 1,03802-030 498

2014 2560 loz.ooz. r o.so4.o39o2-031 497

2014 los.oo r .08.244.04 1 02-033 0

2014 2700 loa.oo r .08.244.04 1 02-033 0

2014 2850 loa.oo r .08,244,04302-035 n

2014 2860 log.oo r .08.244.04302-o3s 703

2014 287CI 108,001 .08.244,04302-035 704

2014 2880 loo.oo r .08,244.04302-035

2014 loa.oo r .08.244,04302-035 734

zAM 2900 ioa,oo r .08.244.04302-o3s 741

2014 3010 ios.oo r .08.244,04302-o3s 0

2014 3020 loa.oor .08 244.04302-o3s 710

2014 3030 los.oor .08.244 04302-035 738

2014 los.ooa.oa.z43.o4406-038 0

2014 ioa,oos.oa.z43,04406-038 0

2014 3170 loa.ooa.oa,z43.04502-036 0

./' tr
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cúusttLA sExrA - Do cAr.tcELAMEhrro DAATA DE REGISTRo DE pREÇos

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administraçâo:
- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando náo restarem fornecedores registrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de
preços cancelado na Ata, por intermédio de processo adminishativo específico, assegurado o contraditorio e

ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compÕem o custo do serviç0. A solicitação dos fornecedores para cancelamento

dos preços regishados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à

Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razÕes do pedido.

- por iniciativa do Ôrgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatorio;

- por razÕes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçôes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço regishado,

nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se

o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços,

GLAUSULA SÉilUn- DAS oBRTGAÇÔES DA EMPRESAVENCEDORA

O Fomecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especificações

descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado peb Órgão

Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação

obrigatoria não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento, Corrigir ou substituir às suas

expensas, no total ou em parte, o objeto da aquisição que se verificarem defeitos resultantes da fabricaçã0,

montagem ou ainda que es§am em desacordo com as especificaçÕes deste Edital; Responder por todo o

ônus referente à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o período de garantia do

objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou substituí-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando

os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias

apos a comunicaçã0, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador;

Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do 0rgão

dos materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do

da Ata, bem como o deslocamento de seus técnicos até a PREFEITURA.

cúusuLA orrAvA - DAS oBRtcAçoES Do MUNrcíPto

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Cenlro, Fone ,13. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbarq Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da

Prefeitura, para a entrega dos materiais referente ao Pregão Eletrônico;
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo

Detentor da Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela

licitante vencedora;

- rejeitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo 0rgão

Gerenciador ou com as especificaçoes constantes do Ato Convocatorio, em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especificações constantes no ANEXO l.

GLAUSUT.A NONA - DA AUTORTZAçÃO PARA AQUIS!ÇÃO E EM|SSÃO DAS AUTORTZAçÔES DE

FORNECIMENTO

As aquisiçoes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, peio Órgão

Gerenciador, A emissão das autorizaçoes de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo orgão requisitante.

CLAI,JSUI.A DÉCIMA- DO PRAZO DE ENTREGA

0 prazo de entrega será de ate 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissâo da autorização de

fornecimento emitido pelo MUNIGíPIO.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA " DO LOCAL DE ENTREGA

0s produtos deverão ser entregues nos endereços a serem informados na solicitação de fornecimento, em

horário comercial de segunda a sextaJeira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, ficando a Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93; Definitivamente, nos

termos do art. 73, inciso ll, alinea "b", do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Órgão Gerenciador a

devolução dos materiais, se estes não estiverem dentro das especificações exigidas na licitação conforme

especificaçoes neste Pregão Eletrônico em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota fiscal

ou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Órgão Gerenciador,

sendo sua confirmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota flscal dos

materiais, relatorios ou outros documentos que se fizer necessário.

CLAUSI,,'LA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Em até 30 (kinta) dias apos a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão

Negativa de Debitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência
mo
CL
a§

de débitos junto aos orgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da contratada,

novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o

mediante deposito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da

bancária receptora do deposito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. 0
de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,

Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
E-mail - licitacao@nsb.pr.gov,br - www.nsb.pr.gov.br
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